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Institui a Semana Estadual das 
Convenções e Ministérios Eclesiásticos no 
Estado do Pará. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica instituída no calendário oficial do Estado do Pará a " Semana 
Estadual das Convenções e Ministérios Eclesiásticos no Estado do Pará" objetivando 
o reconhecimento da importância e o fortalecimento das convenções e dos ministérios 
das organizações religiosas no Estado do Pará. 

Parágrafo Único. A Semana Estadual das Convenções e Ministérios 
Eclesiásticos no Estado do Pará ocorrerá sempre durante a segunda semana do mês 
de junho de cada ano. 

Art. 2° - Durante a Semana Estadual das Convenções e Ministérios 
Eclesiásticos no Estado do Pará, serão realizadas atividades voltadas à promoção da 
cultura, da fé e da união entre as diferentes organizações religiosas, incluindo: 

I - Conferências e palestras sobre temas de interesse das comunidades 
evangélicas; 

II - Encontros de líderes religiosos e fiéis para debates sobre temas de 
interesses eclesiásticos regionais e nacionais; 

III - Apresentações musicais, teatrais e artísticas de caráter religioso; 
IV - Ações sociais e comunitárias promovidas pelas igrejas dessas convenções. 

Art. 3° - As atividades previstas nesta lei serão coordenadas pela União 
Estadual das Convenções de Igrejas Evangélicas no Estado do Pará (UNICEIPA) em 
parceria com o poder público e outras instituições públicas e/ou privadas. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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A criação da Semana Estadual das Convenções e Ministérios Eclesiásticos no 
Estado do Pará visa reconhecer e valorizar a contribuição que todas as convenções e 
ministérios existentes no Estado do Pará que prestam serviços religiosos e sociais 
para a sociedade paraense. 

As convenções e ministérios de igrejas desempenham um papel fundamental 
na promoção de valores éticos, morais, sociais e espirituais, além de oferecerem 
suporte social, educacional, previdenciário e auxílio para líderes jubilados e também 
são as convenções de igrejas que prestam auxílios de saúde e até mesmo auxílio-
funeral para famílias de perdem um ente querido. 

As convenções e ministérios de igrejas são órgãos que se reúnem em eventos 
significativos, proporcionando momentos de reflexão, aprendizado e fortalecimento da 
fé, reunindo líderes religiosos e fiéis para discutir temas importantes relacionados à 
doutrina, práticas religiosas e engajamento comunitário, além de questões 
administrativas de todas as igrejas que pertencem àquela convenção e ministérios. 

Esses encontros promovem a união e a cooperação entre as diferentes 
denominações evangélicas, fortalecendo os laços de solidariedade e apoio mútuo, 
além de tratar de assuntos sociais e administrativos de um modo geral. 

A Semana Estadual das Convenções e Ministérios Eclesiásticos no Estado do 
Pará servirá como um período dedicado à realização de atividades que visem a 
integração das convenções e ministérios de igrejas evangélicas e a disseminação de 
suas práticas e valores. Durante esta semana, serão promovidos eventos como 
palestras, seminários, cultos, ações sociais e culturais, shows e outros eventos que 
contribuirão para o fortalecimento da atividade convencional para o bom 
desenvolvimento das missões eclesiásticas das igrejas convencionadas. 

Além disso, a semana de conscientização oferecerá à sociedade em geral a 
oportunidade de conhecer e respeitar as práticas e valores das convenções e seus 
referidos ministérios, promovendo a tolerância religiosa e o respeito às diferenças e 
até mesmo questões de respeito às demais religiões, independentemente de suas 
origens. 

A criação da Semana Estadual das Convenções e Ministérios Eclesiásticos no 
Estado do Pará também incentivará a participação ativa das comunidades 
evangélicas em iniciativas de desenvolvimento social, educacional e cultural. 

Dessa forma, a instituição da Semana Estadual das Convenções e Ministérios 
Eclesiásticos no Estado do Pará reconhecerá e valorizará a importância dessas 
instituições religiosas, fortalecendo sua atuação na construção de uma sociedade 
mais ética, solidária e espiritualizada. 
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